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Requer ~ informagbes sobre o

~ pagamento do Bénus Assiduidade e
Bonus Boa Gestdo, previstos pela
Lei Municipal n® 2.760/11.

Excelentissimo Senhor -

IAN FRANCISCO ZANIRATO SALOMAO ,
Presidente da Camara Municipal da Estancia Turistica -
Paraguacgu Paulista :

Os Vereadores que a este subscreve, nos termos regimentais,
- REQUEREM a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal, Almira Ribas Garms a
seguinte informacao: : : _

1) O Bonus Assiduidade e o B6nus Boa Gestdo serd pago aos professores e
servidores da area da Educagao, conforme determina a Lei Municipal n° 2.760/11?

a) se resposta positiva, qual a previsdo de pagamento?

b) em caso negativo informar o motivo justificado para o ndo cumprimento da lei.

JUSTIFICATIVA

' Todos os anos os professores e servidores da Educagdo Municipal s&o
contemplados com o pagamento do Bonus Assiduidade e o Bénus Boa Gestao cnados
pela Lei Municipal n°® 2.760/11. -

De acordo.com a lei, esses beneﬁc:os serdo pagos até o més de margo

do exercicio subsequente ao do exercicio de apuragao. o
Devido ao fim do més de margo, as informagdes s&o necessarias a fim de

inteirar todos os Vereadores quanto ao assunto e sanar duvidas dos profissionais da
Educag:ao que nos procuram.

P acio Leglslatlvo Agua Grande, 30 de margo de 2017.

SERGIO DONIZE\ _
Vereaddr . *

“RREIRA K JOSIMAR RODRIGUES
2 ” Vereado?‘ \

~

Plenario “Vereador Oscar Porfirio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — Cx. Postal 135 — CEP 19700-000 — Paraguagu Paulista (SP) -
: CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparacuacu.sp.gov.br '



- Prefeltura Mumclpal da Esténcla Tuhstuca de Paraguar;u Paulista
. Esndo de sao Paulo L

LEI N‘ 2 750 .DE. 12 DE-ABRIL DE 2011
. Autoria do Pmleto Sr. Prefeito Munlcipal

‘"_'-.‘ et s T “Dispse sobré a - reformulagfio 4do BOnus R

. " Assiduidade ¢ do BOpus Boa Gestio, a revogagdo, -
L 7 das Leis n°. 2302120039n°2.‘6 2008 eou;ras
R providsncias" L. b !
: EDINEY TAVE!RA QUEIROZ. Prefeit Munlclpal da . Essancua Tunstlca de R
’ Paraguar;u F\aulrsra no uso de suas atnbu«;oes legars, faz saber que a Camara Munlcrpalj: :
- APROVQU ¢ éle PROHULGAa seguinte Lei: © - .
’ CAPIWLO 1-DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

. Art; i 0 Bdnus Assrduldade ©'0.Bdnus Boa Gestéo cnados pela Leln‘ 2,302, de A
' 15 de dezembro de 2003 e’ alterados pela Lsi n® 2606, de 12 de dezembro de 2008 ﬂcam; o
’ refon'huladOS nos termos desta Leii " .

. A 2" Ficam, estabereordos 08 seguintes bénusa serem. pagos a0k proﬁsslonafs o S
o magtsténo publico mumcupal e aos servrdores de supone técmeo adminlstmmo e operacronal do PR
X Departamento Municipai de Educagdio; - o Lol

R R BonusAsslculdade Professor _' '
S '.'vil-fv o Bfius Boa Gestéo; - )
T | . BonusAssmidade Servrdor v _
o M 3' Para fins de apllcaoao desta Lei conslderam-se

RPN P proﬁssronalsdomagmténopﬂblrwrmmcnpal aqueleé que desempenhamasf B
. ’anwdades de doténcia ou'as'de suporte pedagdgico & docéncia, exercidas’ noémbatodasumdades .
escolares - de: educacic ' basica ‘da’rede . municipal- de enslno em- stas diversas ‘efdpas ‘e

~ 1 modalidddes, com a forma@o minima’ determmada pela |eg|sla¢o federal de dlretnzes e bases da Ll
. -educagdo nauoﬁal B . ‘

A, sefwdores de suporbe técruoo admimstrahvo e operac‘roml ‘do- Doparlamemo o

o Mumcxpal de Educar;éo aqueles.que desempenharh atividades técnicas, administrativas e de apoio

. 'operac:onal exerc:das exduswamente no ‘ambito das umdades do Depaﬂamento Munrorpal de: -~
' As atmdades de suporte pedaqégroo a docéncra "sio as ‘de. dire;ao ou o
- admmtstrar;ao planejamento mspegéo supemsao onenmgaoet:oordenac;éoeducacimars RN o

. §2° A8 atwmades de. supom “técnico, - admlmsratlvo .a" operaaonat do-:, Lo

. Depanamento Mumapal de Educagdo’ sdo -as’ desenvolvrdas -pelos assessores ‘chefes, - -
- encarreégados, assistentes; auxriares cazmherms -escriturdrios, digitadores, (nspetoms mstmtores,' e

. jardineiros, .merendeiras, ‘monitares, motonsﬂs, nutricionistas, oficiais administrativos, padeiros,

.. probessadores de alimentos, seoratérios de escola; servenles, senndores bragdis, supervisores de- :
... alimentagdo, vigias, telefonistas, zeladores ou outms iotados exdusrvamenfe A0 Bepartamno-;_ e
© | Munigipal deEducang. oA

- r:APIwLo u-oonNus ASSIDUIDADE PROFESSOR

' A4 0 Bbnus . Assiduidade, =, Professor serd . pago’. faos'pmfessores do-’: i
L Departamemo Municipal de . Educagﬂo‘ioomo incentive -do’ comparecimento 0. trabalho nas. 1
R umdadesescolares queestvemm Iotados, para rdgéncuadeolasscouaula R

: Aunicipal da ju Turfstica de F PnM-CNPJn.‘ «.W
AvSwoh 1m—mmmnw - Contro : CEP 19.700-000 .

o _Fone: (mm-moo Focuamd&t-mmmspw.w Lo
2 . Estncla T PQWW'-'SP

: .venclmehios salddos, proventos ou pensﬁes para_ nqnhum efeito, e néo seré -considérado para’ "

prevrdenuénos - . -

) 'contratado em caréter. temporaria 6 ac- pmfessor ‘do- magistério’ publteo esladunl mtegmnte da ;
paroena Estado Munlcrpro, oonforme o drsposto restalei, . .

' Mumo:plo, beneﬁaéne de’ bonificagdo paga anudlmente ‘pela Secretaria:de:Estado da: Educagdo,
- da bomrcs;ao paga pelo Estado: -

- segumteférmula BAP=(T\U'|’M) = (VI TM)x (TAX D)), onde: . .~

" apuragh; " S
R profassor duramo a.exercicio de apurar;io. "

*ministra dmcophnas ‘especificas, sefé considerada 1" ‘(uma). ‘aus8neia. ao. tr‘abalho ] néo

" trata ° § 1 desm artigo, esta ser4 desconsiderada.

“ : registrado 12 (doze) auséncras ou'mais, durante 0 exercicip do apuracio

o professor pelo mrciao das amburoaes inenehtes -a0 seu oargn som o aorésamo de: adraomls ou -
"‘,vamagens I R B ] S

Prefeltura Mumcrpal da Estancra Turistica de Paraguar;u Paullsh S
‘Esudo de sao Paulo R

Leln‘2.760 de12deabn?d02011 FJSZde7 el

An 5° O Bénus Assrduldade Professor nonsmur. hos termos desta Ler, presta;éo 3 s '

'peouména eveniual, desvingulada dos vencimentos ou. do saldrio do somdor quo a pomebera de . -
aoordo 00m as duspbslwas previstas nesta Lel

At 6° O Bbinis. Assidurdade - Professor nao mleg'a nem ‘8@’ moorpora aos s

célculo de qualquer vantagem pecuména ou benef Tcio,

ao mcrdmdo sobre ‘0 mesmo: os dssoomos

. Art7° 0 Bénus’ Assrdutdade ~, Professor seré paga ﬁmbérn a0’ profcsso

. ArLi8* O professor do fagistério piiblico estadual lngrame da parcena Estado
somente fard jus & diferenca do Bénus Asslduudade meessor se o valor deslo formaior do que a :

% A.g® O valor o Bonus Asslduldade Professor soré oaleulado o, rntapde cada
exercrcro polos 6rgaos mumcipars competemes Do e

~“Art.10: Para fins de caiculo do anus Assrduldade - meessor.{ sera utmzada a )

| 1= BAP=Bonus Assidiidade - Professor; . o .. S
T TS ot de vencrmentos bésleos peroebrdos'pelo professor duranto o- o
exeraqodeapwagéo o -
: !ll: - TM'tomldemesesdoexemcndeapuragao (12 meses), oo
. TA =total do ayséricias. ragis:radas pelo professor dufants o exercico de

v

V- iD= mdioo de desoomo de 0 083 'A) .por eadn nus&noia mgistrada polo

§1° * Para fins" oaloulo das’ ausénaa a0 trabalho no oeso de pmfessor quc

oompamcrmonto a cada &(cinoo) aulas em qualquer unidade esoolar munldpal de sua lotar;ao
§2‘ Havendo sobira. de numero frauonéno apos a reanzaqéo do ealculo de’ que

§7°  Sera descontado 8,30% (cito. m(en‘os o trinta: oentéslmos pomemo) do valor et

. .-do Bémus Assiduidade = Proféssér por cada auséncia regrsh'ada polo prolpssor duranto K exerctao S
: deapuragao atéolimmdoﬁ (onzo) ausém:ias, S A

4 g Néo éra direito ao . Bonus Assndundade meéssor ‘o pmfessor que tlver "

AL M. Paraf s do d’ssposto no-art, 10 desta Lel OOIBI&I'HI'D-” ;
b vencrmen(os bésrcos. a relnbun;éo pewniém bésica | paga monsalmento aa
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Prefeltura Mumcupal da Estancla Tunstlca de Paraguaou Pauhsta
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Lem°27sade1zdoamldezo11 - . Flsada?

- N exercicio dc apura(;éo ° periodo oompreendmlo emre 08 dias 1° de 1ane|ro ak

31 de dezembro (12 meses) do ane imediatamente anterior ag ant do pag;mento do bbnus

Art.12.0 Bdnus Assiduidade — Professor serd’ pago anualmente até o. més de’

mart;o do exerclc:o subsequente ao do exerticio.de apuracdo.

An 13. Por ser o comparec:mento ao’ trabalho durame ced& exercluo 0.

‘fundarnento basico para’ a qoncessao do -Bénus Assiduidade — Professor, serd descnnslderado

quaisquer beneficios, mesmo instituido em lei, que faculte ao professor a auséncia ao trabatho, com . . ~:
ou- sem prejuizo dos vencimentos, #m especial os’ estabelecidos has Leus Complementanes n° 02, -

de 22 de setembro de 1897, e-n° 03, de 19 de dezémbro de 1997

- Paragrafo Gnico. Para fins deste artigo, exoepcuonalments néo s@ consldera :
. .ausenaa o fifo comparecimento, do- professor na unidade escofar que estxver lomdo para regéncla.

) de classe ou'auia, quando a auséncia far em deconencaa de

A eeas o S
. Tt Casamento; . .. B L - .
. M- Lute; T L '

V- Licenca Matemidade; _

V- - Licérica Pateridade; . . .. .

‘'VI- .. Licenga Prémio;.

' 'lcvdente de trabalho;
- ’ Mil- presia(;&o de servicos a Justica EleltOral Tl
iX-  oipara atender convocaggio do PodenJud‘aério e
" CAPITULO Il -DOBONUSBOAGESTAO . -

Art, 14, o Bdnus-Boa Gestso serd pago.aos proflssnanais de suporte pedagbgcco a

docéﬁcla independentemente de sua-situagio funcional, de servidor efetive do Muriicipio,. da

’ jparcena Estado - Mumcipio ou de Tempordrio,’como incentivo-ao comparecimento ao trabatho para’ -

um, boa gestéo nas un:dades que estiverern iotados no Depanamento Mumclpal de Educagdo. _

"Art. 15. O Bonus Boa Gestdo constitui, nos termos ‘desta Len presm;éo pecuména_,__f 3
; eventual dasvinculada dos vencimentos ou do saléﬂo do servldor, que: a peﬂ:eberé de acordo com’*
Tas. drspoanbes pmv:stas nesta-lei - ; .

‘Art. 16. O Bénus Béa Gestio néo mtegm nem’ se mcotpora aOs vencnmentos o
. salérios, proventos ou pensbes.para nenhum efeifo e ndo- serd cénsuderado para caiculo da -’ -

qualquer vantagermn pecuméne ou benefuo nio nnadando sobre 1] mesmo -08 descontos
prewdenaénos

) peloa orgéosb municipais competentes. -

* “'Art 18: Para fins de clculo do anus Boa Gestéo sers utﬂizada a segulnte Térmula
886G = ((TVI ™)+ AD) ((TVI TM) + AD) x (TA x ID), onde‘

1= BBG BOnusBoaGesﬂo.

-

Pmumawmrmmhwm - CNPJ . «547.:0&0001-95
AvSuthc-nws 1.430 - Praca nmm - Contro-- CEP 1 l7"00-1;:00
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: le .

Vil-  Licenga: para tratamento de doem;a pmﬁssuonal ou tm decorrénoia dez ‘

Aft. 17. O valor do BOnus Boa Gestso seré w[culado no lnicio de cada exercu:ao . e

estiver lotado, quandaa auséncca for am decorréncia de

Prefe:tura Mumcipal da Esténcla Tunstcca de Paraguas;u Pauhsta
o Estadode saoPaulo L

Lsin°2760de12deabn1de2011 TR _Fls4de7

Lo it- 'N = total da vencnmentos basmos peroebldos pelo pmf' ssmnal de suporle .
pedagégneo & docéncia durante o exemluo de apurago; : )

C M- TM= total de meses do exercicio de npuraqso (12 meses), .

S V- AD= adicional em’ valor fixo a ser acrescido ao produto resultante da dmsio'
'do total de vencimentos basicos percebidos pelo profissional de.suporte pedagdgico & docéncia’

v durante a exercicio de apuragao (TV) pelo total de'meses do exercicio de apuragio, (TM);

V- - TA=total de auséncias reglstradas pelo proﬁsslonal de supoite pedagogteo .
~a docénua durante o exercnuo de apuragdo;

. Vi- ID indice de desconto de 0, 083 (8 30%) por ceda auséncm reg;strada pelo i
proﬁsslonal de suporte pedagdgico & docéncia dumntso exercicio de apurac;io -

§1° O valor do Adicional (AD) de ‘que’ trata o inciso IV da cabega deste arlsgo. '
sera f xado por Decreto do Poder Executivo no inicio de ceda examluo apos apumﬁo ©.célculos
reahzados pelos orgdos mumcipans compe:entes

: §2° O adicional de que frata o § 1° deste arhgo seré acrescido" a0 produto .
resultante da divisdo do total de wencirmentos basicos Ppercebidos - pelo profissional de suporte *.
pedagégico a decéncia durante o-exercicio de apuragdo (TV) pelo. total de meses do éxercicio de -
apurag2o (TM), pera fins de fxagﬁo de um dafemnqal K] proﬁssuonal que exeree ] suporte :
pedagdgico & docéncia. - !

§3° ~“Sera descomado 8, 30% (oRo lntetros e mma eenléscmos pomemo) do valor‘ w

. do Bonus Boa Gestlo, por cada auséncia registrada pelo- profissional de suporte pedagogico & .
. docéncia durante o exercicso de apuragéo ‘até o fimite de 11 (orize): ‘auséncias.

A § 4o Nao teré diréito ao Bénus Boa Gestdo o proﬁssmnal de suporte pedagégsco a
dooéneta que tiver registrado 12 (doze) suséncias ou mais, dufane o exereiuo de apdragao

Art, 18. Para fins do dispostono art. 18 desta Lei eonsnderam-se

- . - vencimentos bésicos, a relribuu;éo ‘pecuniaria; bésica paga mensalmente a0
profissional de supone pedagégico a doeénqa pelo exercicio das atnbuu;ées merentss a0 seu
cargo semo acresamo de adidonats ou vam:agens, . B

- l- " exercicio de apurac;ao (4] penodo oompreendxdo enve 0s dsas 1° dé j ;aneuro a’
31 de dezembro (12 meses) do ano imediatamente anterior a0 ano do-pagamento-do bonus. ’

A.20.0 Bbnus Boa Gestdo. serd pago anualmenu até o meé do matﬁo doi
exerdqo subsequente ao. do exercu:to de apuragﬁo :

Art. 21. Por. ser o compareumento ao trabalho durante cada exercucm o’
fundamenfo basico para a ‘concessio do Bénus Boa Gestio, serd desconsiderado quaisquer
beneficios, mesmo instituido em lei, que faculte ao profissional de suporte pedag6gico 4 dooéncia a

- auséncia ao trabalho, com ou sém prejuizo, dos vencimentos, em éspecial os estabelecidos nas Lms'
Complementares n° 02, de 22 de setembro de 1997, e n° 03, de 19 de dezembro de 1997

. . Parégrafo dnico, Para fns deste amgo. exceppnonalmeme nao’ se oons:dem» ‘
ausénhcia, o-nfo comparecimento do- profissional de suporte ppdagégu:o é docem:a na. unidade que

+

“1- .. Feéras; -
'Il- Ca_samento, )

refoiturs Muicipal GaERANCE mnmu.mqmm CNPS . usumm
Av. Siqueira Campos,'1.430 - Prags Jomalista Mirio Pacheco - Cantro - CEP 19.700-000
O . Fone: (1833518100 rnc(is)aw mt-q-umw-pwh
- - - . ¥ L e




Prefeltura Municlpal da Esténcla Turistlca de Paraguagu Paullsta ;" R
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Lem°2 760 de 12deabdfd9 2011

i FlS: 808 7_ CS e

"-Zm-- \Lulo,,-vv . G e
: ‘ucengaummudade D T A
v ;V-LlcenglPaﬁemldadc RN
[ERRRLV/ Ueem;aPrémlo - . : s :
’ Mit- < chenga para tratamento de doent;a pmﬁssmnal ou em decorrénela de

Ve,

acudente de trabalhg; -

2.7 CAPITULO V- DO BONUS ASSIDUIDADE - SERVIDOR -

iduxame o exerciqode apurm;io (3 mesqs)

: At
'Poder Execunvo no inicio de cada exerclcw apés apurag:ﬂo e dlculos realnzados pelok 61'9503. =
Lr municlpais conpetenm e

‘célculo dos referidos descontos decorredtes das auséuaas sed uﬂllzada a seguints fénnyia BAs PO
((VM I TM) xTT)~ (((VN 1 TM) X 1"l') X (TA X ID)) ondq. v

Vil prwagaodesem;osuusnga Eleltoral TR _5_ ,"‘[- e
o DX ouparaaienderconvoca;aodoPoderJudaméno BRIt

© A 22 o Bﬁnus Assiduidade’ - Servldor serd ‘pago ‘aos’ servudores de supone .
técmco administrativo' e opera(:lonal dé Departamento Mumclpal de Educa;éo como incenuvo“ao -
compamclmento ao trabatho nas umdadesque estiverem Iotados By

At.23.0 Bonus Assldu:dade Serwdor consmul nos termos desh Len prestat,-ﬁov S
pecumana eventual, desvmculada dos venumentos ou do. saléno do semdor que a perceberé de R

o acordo com as disposicdes previstas. nesta Lei.

‘Art. 24: 0 BOnus Assnduldado - Semdor nio mtegra nem ‘s mcorpora aos -

» venumentos saldrios, ‘proventos ou_pensdes pam nenhum efelio e n3o Serd.considerado para, ' -
. .célculo de: qualquer vantagem pecmlana ou beneﬂcw nib mcuﬁndo sobre © mesmo. os desconlos, e
prevndeneiénos .

;‘0 valor max:mo do Bonus Assldmdade Serwdor sené ﬂxndo por Docreto do’
Art 28, i-“:xado Q valor miximo do Bénus Asstdundade Ssmdor -para. rns do.

R SO BAS'= Bénus Asslduldade sqrvldor -
e VM= vaior méxumo ﬁxado do anus Assiduudade Semdor -
] ’~ m - tofal de. meses do exarcu:o de apum;!o (12meses). o

R R VA “TT = ftotal de -rneses trabalhada pelo servidor de suparte técmco.-"*
admm:suahvo e. operauonat do Departame‘nto Mumctpa( de Eduea;éo durante 0 smmc:o de' -
:'~apurms=at=r S

v- TA = total da auséndas reqmmdas pelo servidor de Supone técmco ’

o admmlslratwo e nperauonal do Depammenm Mumc:pal de Educa;éo durante.o axerctclo de R
. apuru;éo (12 meses), o N

-Vl iD= mdice de. desoonfo de. 0083 (8,30%) por.cada’ auséncm neglstmda 'pelo e
semdor de supone técnico, administrativo e operac:onal do Depaﬂamento Munk:pal de E'wcagasr e

-§1° ’ ‘Para fins do dsposto neste artlga oonsl’dem se exerqclo de apura;éo o -
penodc compleendsdo entre .0s dias. 12 .dé janeiro’ a 31 de dezembro (1‘2 meses) _ano

:mdiatamonteamenoraoapodopagamentodobbnus.._ o RO

meﬁﬁmmeammmm cmmu.snmm-da Lo / .
.+ Av. Siqueira Campod, 1.430~ Praca Jomalista Mérlo Pachacp - Cantro - CEP 19.700-000 U S

: . F«n.(mmmm Faxumi-isai-mwmwk . !

: ; Ednd- Phg-wm,sp. . T
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_ Prefeltura Mumcupal da Estancia Tunsﬂca de’ Paraguacu Paullsta

Estadodesao Paulo’ o

§2° (o] penodo menor que_ 30 daas trabalhado pelo servidor, ‘sera consxdemdo :

. 'para f ins exclus;vo de célcuto do Bdnus Assiduidade - Semdor como 1 (um) més de trabaiho.

'§3° " Serd descantado 8, 30% (oito inteitos e hnta ceméslmos porcento) do valor__ :

. do Bénus Assiduidade - Servidor, por cada auséncia registrada pelo: servidor de suporte’ técnico,

adminisirative & operacional do’ Departamerito Mmmpal de Edueat;éo durante 0. exercicio de.

. apuragao até o limite de 11 (onze) ausénclas

§4°  Nao terd direito a0 Borus Ass1du|dade Servidor o servidor de suporte
técnico, adniinistrativa e- operacional do, Departamento Municipal de Educagéo que hver reg:strado :

- 12/(doze) ausenaas ou mais, durante o exercicio’ de apuragdo. .
“Art. 27. O-B8nus Assiduidade - Servidor seré pago anualmeme até o més de marpo o

do exercido subsequenté'ao da exercicio deapura;ao i . .

" Art.28.Por ‘ser o compareqmemo ao trabalho durante cada exercicio, o .

fundamentn bésico- para ‘a concessio do Bénus. Asslducdade Setvidor, serd desconsiderado

.. quaisquer ‘beneficigs, mesmo -instituido em ‘lei, .que faculte ap servidor de’ suporte técnico,.

administrativo e operacional do Departamento Mumupal de Educagfio:a auséncia ao trabatho, com
ou sem prejuiza dos vencimentos, em especial os estabelecidos nas Leis COrnplernentares n‘ 02 o

] de 22 de setembro de 1997,'.en° 03; de 19 de dezembro de 1997

Paragrafo -Gnico.” Para fins deste amgo. exuepc:onalmente nio ‘58 consrdera ’

.auséncia, b ndo comparecimerito do servidor de suporte técrico, administrativo e- operaceonal do o

Departamenio- Mumclpal de Eduwgzo ng unidade que esﬁver btado, quando a ausénua for em’
decoméncia de: - - ’

‘ <.I,- ’ Fénas ) . o oo )

M- Casamento; T T o ML e g
e two; Tt T
V- ‘licenca Matemidade; . - o

V- Licenga Patemidade; ’
VI- Uzenga Prémio; B S L
v -‘Llcﬂn‘}ﬂ Pﬁrﬂ tratamento de doenqa pmﬁssuonai ou em decomnc:a de .

acldente de trabalho*

- Vi jprestaﬁo de semgos a Justn;a Elettoml
IX - ' ou para atender oonvoca;ao do Poder Judluéno . :
) CAPITULO V<DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

to A 29. Excepcionalmsnte nesty: exercicio, 0 Bonus- Assiduidade = Professor o -
Bﬁnus ‘Boa Gestio, @ o Bonus Assiduidade ~ Servidor, refonnulados por esta Lex. poderdo’ ser, L

pagos 1untamente com aFolha de Pagamento do més de Abril de 2011.

-Art. 30, Para ‘arcar com ‘as “despesas ‘decorrepies da aphcayéo desta Léi, ﬁca ()
Poder Execulwo autonzado ‘a_abrir, por decreto os crednos suplementams que se ﬁzerem B

necesséﬂos » .
Parégmfo unico. Fca o Poder Executivo também’ aulon‘zado a suplemem:r a"

nafenda dotaq.ao, q-.ando novos recursos forem destmados a ﬁmhdade espeaﬁcadn

Prefoinra Y Turice 6o Poreg Pt NI «wmi-u : j .
-Av. Stqueir Campos, 1.430 — WJMMPM - Centio - CEP 18.700-000 N Yo
Fone: (u):mwtoo Fasc. (wmm-ml-mu&uw&
. Eﬂinu-Tutﬁh Paraguagis Paclisia - SP .



Prefertura Mumclpal da Esténcia Turistica de Paraguacu Paulista

Estado:de SAo Paulo RN o
Lem°2 760, de12deabd1dezo11 . SR e eviesn e Fis. 7de7
) An 3t Fucam revogadas as Lels n° 2 302 de 15 de dezembro de 2003 e n° 2608, -
. .dei2 de dezembro de 2008.
Lot Art 32, Esta Lel entfa em vigor na data de ud pu do;efems em 1°
de abril de 2011 :
Estancia Turistica i Paraguagu Papjée-s o-£bril dé 2011,

" REGISTRADA nesta Secretasié

mwammrmawmacumm«wmn, -
Av,Siqueia Campos, 1.430 = Praca Jomalista Mério Pactieco < Centro - CEP 19.700-000 D
* Fone: (18)3351-9100 - Fac (18)3361-1331 - mnmh Co

- . Estincla Turistica de Paraguacu Pautists Vo
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